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na seção intitulada: “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 

financeiras”.

Somos independentes em relação a “ ”, de acordo com os princípios éticos 

http://www.finaud.com.br/
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A Administração da “ ” é responsável pela elaboração e adequada 

http://www.finaud.com.br/
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avaliação da capacidade da “ ” continuar operando, divulgando, quando 

Os responsáveis pela governança da “ ” são aqueles com responsabilidade 

http://www.finaud.com.br/
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dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da “

”. Se concluirmos que existe uma incerteza relevante devemos chamar 

http://www.finaud.com.br/
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•     Obter fluxos de caixa contratuais; 

•     Obter fluxos de caixa contratuais e negociação; ou 

•     Outros. 

exclusivamente a pagamento de principal e dos juros (“SPPI teste”) 



•      É mantido dentro de um modelo de negócios cujo objetivo é o de manter ativos com 

•    Os termos contratuais do ativo financeiro representam fluxos de caixa contratuais 

(“VJORA”) 

•     O ativo financeiro é gerido dentro de modelo de negócios cujo objetivo é gerar 

•     Os fluxos de caixa futuros contratualmente previstos constituem

“Outros resultados abrangentes”. 

Ativos Financeiros ao Valor Justo por Meio do Resultado (“VJR”) 

• Derivativos que sejam passivos, os quais devem ser classificados na categoria valor 

• Passivos financeiros gerados em operações que envolvam o empréstimo ou aluguel 

•  Passivos resultantes de transferência de ativos VJR não qualificados para baixa; 



•  Garantia financeira: maior entre provisão para perdas esperadas associadas ao risco 

•  Contratos híbridos. 

Taxa de Juros Efetiva (“TJE”) 
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se o critério “pro rata” dia.
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legislação tributária, sendo de 20% a.a. para “Sistema de Processamento de 
” e de 10% a.a. para as demais contas;
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como resultado de “default” por uma entidade legal ou econômica (o devedor) com a 
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